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SEGUNDO dumsamo DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10845.008949/90-08

SessVo de n	 17 de fluido de 1.99 t4	 ACORDMO No 203-01.428
Recurso non	 91.788
Recorrente:	 JOTIO BENTO DE CARVALHO
Recorrida n	 DRF EM SAM1AS - Si

ITR -• EXERCICIO 1990 - ISLMÇMO DO ITR -: Deve ser
renovada anualmente a solicita0o através de
formulário próprio para que possa surtir efeitos
tributários no exercício seguinte. Orna vez
comprovado no recurso que a Arria continua "ÁREA DE:
PRESERVACAU PERMANENTEY, nos termos da lei, hâ de
ser considerada como tal, mesmo que nKri tenha sido
requerida a isenrao em tempo hábil. 	 Recurso
provido.

Vistos, relatados e discutidos os preméles autos
de recurso interposto por j0M0 DENTO DE CARVALHO.

ACORDAM mn Membros da Terceira CQmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausentes os Conse~iros MAURO WASILFASKI
e TIPERAW FERRAZ DOS SAKMAS.

Béla das Sess3es, em 17 de maio de 19!“1.

rellittr2a.t.,_
OSIéNit. JOSE.. H :30.MA - Frosidente e Relator

,, 45 Je..., (),',,g fiv4c-R
li UY MANDA DINIZuBARREIRA - Procoradoraéfénpre-

f

;
smitaniR. da Fazen-
da Nacional

V1STA EA SESSAD DE O 7 JUL 1994

Participaram, ainda, do presente Johjamento, ns Conselheiros
RICARWO LEITE: RODRUGUES. MARIA THEREZA VASCOMMIOS DE: AIAEIDA,
SERGIO AFANASTEFF, CELSO ANGELO LISDOA GALLUCCI e SEDASTIAO
BORGES TANUARY.,
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Processo no	 10845.008949/90-08

Recurso no	 91.788
Acórcigo no	 203-01.428
Recorrente:	 JOAO BENTO DE CARVALHO

RELATORI O

Conforme Aviso de Cobran Fa de fls., 02, exige-se do
Contribuinte acima identificado o couithimento de Gr$ 3.241,04,
referentes ao Imposto sobro a Propriedade Tcárritorial Rural, Taxa
de Serviços Cadastrais, Contribuição Para fis ca 1 e Sindical, CNA e
CONTAS, correspondentes ao exerct cio de 1990 do imOvel de sua
propriedade denominado "Loto 88 Linha Curucutu", cadastrado no
INCRA sob o código 638.331.359,661-1. localizado no Município de
São Bernardo do Campo-SP„

Inconformado com a exigencia Constante do
documento de fls. 02, o contribuinte . procedeu à Impucinanção de
fls. 01 e 04, regurendo a isença do 1TR/1990, nos termos do
artigo 2o, letra " i$ , da Lei. no 4.271/65, por SP tratar o aludido
~gel de área de preservação permanente. Anexa, às fls. 05.
Cópia xerográfica autenticada do comprovante de pagamento do
ITR/1989.

Ma Informaçãe Técnica de fls. 02 5 o ImcRn
esclarece que o pedido de isen cão do :OA=to (incidente sobre as
áreas de preservação permanentc. devera ser renovado, anualmente,
pelo interessado, ate 31 de dezembro do aio AnteriOr	 RO
lançamento sobre a propriedade territorial rural, conforme
determana o artigo 7p da Instrução Especial INCRA no 08/75.
Informa-se, ainda, às fls. OS, que não foi renovado polo
requerente o pedido de isenc'iBi do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural para o exerolcio de 1990,

Consta dos autos, às fls. 10/11 Parecer elaborado
pela Seção de Pred 'aração de Julgamento de Tributos Viversos da
DRU-Santes, Opinando pela manutenção da exigAncia tributária de
fls. 02, tondo em vista que o lançamento do 1TR/1990 foi criOtuado
com base nas informaeUes prestadas pelo contribuinto, arquivadas.
no Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA, e em conformidade com a
logis1a0c. vigente, sem o benefício da isençãO, por não ter- sido
a mesma requerida, em tempo habil, para o exer . cício em questão.

O Delegada da Receita Federal em Santos, através
WR DeLjno de fls. 12,, julgou procedente o lançamento constante
do Avmà de Cobrança de fls. 02, baseando-se nos fundamentos de
fato e de direito expostos no Relatório e Parecer de fls. 10711.
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Insurgindo-se contra a decis2Co, prolatada em
primeira institIcia adminietratriva, e contribuinte interpOs,
tempestivamente. c Recurso de tls, 16/21, no qual limita-se a
tecer consideraOes sobre as Áreas de p1 eserva0io permanente V+

respectiva 1eg1sia0o. Contesta M exigencia do pedido de isengão
do ITR, por rito estar prevista na lei disciplinadora da matéria,
além	 de	 representar mera	 Tormalídade	 burocrática.	 Para
-fundamentar seu pleito, anexa OS documentos- sonstante% de fls.
22/20,

E o relatório,
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO JOSE DE SOUZA

A Lei np 4,771/65 preme a isencãe do Imposto sobre
a Prepriedmle lerritorial Rural para as áreas conlzi(hveas de
preservaçãO permanente. No artigo Oe da Uéi no , 5.060/72 veM
ratificada esta erevisãb. E maisz no paragrle Onico desse mesmo
artigo dessa mesma lei, a concessao do benelleio da isençãb do
ITR incidente sobre as áreas de preservaeXo permanente	 é
condicionada à	 i. i. 	 através de requerimento específico,
ao g rflo oficial do governo.

Diz ainda que, se deferida, esta sclicitaOlo ter&
validade para o exercicio seguinte.

Isto n110 aconteceu. O Recorrente Admite em sou
recurso	 que houve ezmmacire,éntb.

O Recorrente abre sua defesa dizendo quez "Ouando
ninguém no 2rasil pensava ou falava de preservaçao de moio
ambiente, o casal do Recorrente já se preocupava com o assunto e
em todas as suas propriedades situadas em zona. rural pai; ;ti a
preservar a natureza e a sua fauna."

No item g dizz "Por Uni evidente esquecimento,
tantas sab as exigencias burocráticas neste abençoado pais,
deixou de reiterar o pedido de isenço até 31112/O9 para o
fixerctcAo de 1990 e, exclusivamente por . este motivo, foi
surpreedOlo peio lançamento do illZ no Ex. de 1990 SURRE UlDOS
INOVEIS RURAIS SIIUADOS EM ARFA DEI PRESERVAÇAU PEIMANEETE,...".

Diz ainda o recursoz

"Muito embora o ITR seja tribute objeto 	 de
lançamento anual, sustenta o casal que, face ao
Código Tributário cional e às leis vigentes rijo
se iusti .fica A exigencia contida na Instru0o
Especial do IfICRA no O/75 que, após disciplinar
o FEDIDO INICIAL de cadastramento do imóvel rural
para o gozo da isenao do LER a partir do ano
seguinte	 ao da apresentaçWo do 	 pedido,	 Se
deferida. no seu art. 7p impósz

"O pedido do isenfle deverá ser renovado
anualmente pelo interessado até 31 de
dezembro do ano anterior ao lançamento do
Imposto sobre a Propriedade lerritorial
Rural, acarretando a sua cobrança o demais
comifiaçffies, no caso de sua no renova0b."
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A exignncia do INCRA esta correta e, dentro da
legalidade " n1Io exorbita, em nenhum instante, das leis federais
sobre a matéria " em que pese à sobrecarga de serviços imposta aos
cAmmtribuintes e à admigistra.00"

O Recormente invoca O Artigo 5o da Lei no 5.060/72
que dispffez

"SIIIo isentes do IlRn
1 -- as áreas de preserva 0o per~nente onde
O xistam florestas formadas ou em formacXo.".

No kfllt.iMi„ e mesmo artigo 5g, PM seu parágrafo tci
co.,gni 	 detéroina "G INCRA " ouvido o TROE em instruflo especial

Aprovada pelo Ministro da Agricultura " baixará	 as	 nermas
disciplinadoras da aplicai"So do disposto neste artirio"".

PC) dera até sor mera formalidade burocrática esta
renova0o anual, mas será uma lAngnalidade exigida &C) amparo da
lei como ficou demonstrado neste voto.

Todos os elogios a este "cidadIXo dedicado A
elevada funçáo social de preservacI1lo do meio ambiente, floré e
fauna", atividade esta altamente meritória, que deveria ser
reconbecg a por quem de direito"

. A este Colegiado cumpre analisar matérias de fafo
e de direito " e " dentro daquilo que é laxado pela lei, decidir a
questIKe levantada entre o Contribuinte e o dulgadem de Primeira
InstRncia"

A5SiMp por tudo o que consta deste processo e
pelas razffes de ordem legal aqui expostas e ainda tendo em vista.
que a 1sen4o ficou condicionada a uma formalidade bunR"ratica,
mas principalmente por se tratar de Área de relevante interesse
publico, qual seja o da preservafla do meio a~A,U", fauna e
flora, e considerando tambdm que er(NYos públicos declaram que a

área ê de preservaçao permanente, entendo que a mera formalidade,
aliAs :JÁ extendida, de preencher uma solicita0o de isen0o, deva
descaracterlfar a área como tal. Portanto, por sem Area declarada
de preservaw1Ao permanente, e mais, por ter sido feito prova nos
autos de que a referida área contínua de "preservap(o
permanente", por- todas estas razSes, dou proviimmte ao recurso.

:

8	 :cl a Ei Sessa n, em 17 de maio de 1994.

OSVAI G 1 'F DF SOUZA
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